


recebedor,	bem	como	do	documento	de	autorização,	além	de	recibo	assinado	com	a	identificação	completa	do	signatário.
2.6.3. Os	 equipamentos	 entregues	 deverão	 ser	 rigorosamente	 novos	 e	 estar	 acompanhados	 de	 seus	 manuais	 e	 de	 todos	 os	 acessórios
necessários	para	seu	pleno	funcionamento,	incluindo	softwares	e	aplicativos,	quando	for	o	caso.
2.6.4. Itens	em	desacordo	com	as	especificações	exigidas	e	que	apresentem	qualquer	avaria	e	defeito,	não	serão	aceitos,	ficando	ao	encargo
da	Contratada	a	substituição,	no	prazo	máximo	de	05	(cinco)	dias	úteis	após	a	comunicação	oficial,	sem	ônus	à	CONTRATANTE.
2.6.5. Os	bens	serão	recebidos	provisoriamente,	de	forma	sumária,	no	ato	da	entrega,	juntamente	com	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	
cobrança	equivalente.
2.6.5.1. Os	bens	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	inclusive	antes	do	recebimento	provisório,	quando	em	desacordo	com	as	
especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	substituídos	no	prazo	de	30	(trinta)	dias,	a	contar	da	notificação	da	
contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.
2.6.6. O	recebimento	definitivo	será	dado	após	a	verificação	da	qualidade	e	quantidade	do	material	e	consequente	aceitação	mediante	termo	
detalhado.
2.7. O	aceite	dos	equipamentos	pelo	setor	competente	da	CONTRATANTE	não	exime	a	CONTRATADA	da	responsabilidade	por	eventuais
vícios	 de	 qualidade	 ou	 falhas	 técnicas,	 aparentes	 ou	 ocultas,	 nem	 por	 inconformidades	 com	 as	 especificações	 estabelecidas	 neste	 Termo	 de
Referência/Edital,	 que	 venham	a	 ser	 constatadas	posteriormente.	A	CONTRATADA	deverá	garantir	 a	 durabilidade	 e	 o	 pleno	desempenho	dos
equipamentos	 pelo	 prazo	mínimo	 de	 12	 (doze)	meses,	 conforme	 exigido,	 respondendo	 integralmente	 por	 quaisquer	 reparos,	 substituições	 ou
ajustes	necessários	dentro	deste	período.
2.8. Todas	as	despesas	relacionadas,	como	frete,	seguros,	carga	e	descarga,	inclusive	em	casos	de	substituição	ou	manutenção	corretiva
no	contexto	da	garantia,	serão	de	responsabilidade	exclusiva	da	Contratada.
3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DA	VIGÊNCIA
3.1. O	presente	contrato	terá	duração	de	12	(doze)	meses	a	partir	da	data	de	assinatura.
3.2. A	 prorrogação	 da	 vigência	 poderá	 ser	 realizada	 por	 períodos	 iguais	 e	 sucessivos,	 em	 comum	 acordo	 entre	 as	 partes,	 mediante
avaliação	 da	 necessidade,	 eficiência	 e	 oportunidade	 da	 contratação,conforme	 estipulado	 no	 Regulamento	 de	 Compras	 e	 Contratações	 da
CONTRATANTE.
4. CLÁUSULA	QUARTA	–	DO	VALOR
4.1. O	 valor	 estimado	 total	 objeto	 do	 presente	 contrato	 é	 de	 R$	 24.308.408,00	 (vinte	 e	 quatro	 milhões,	 trezentos	 e	 oito	 mil
quatrocentos	e	oito	reais)​​​​​​

	

Item Descrição	do	Item	(Objeto) Estados	de
entrega

Quantidad
e

Valor
unitário Valor	total

66
Doppler	Vascular	MD	BT-200V	HI-dop	-	acompanha:	2	pilhas	Ni-Cd	AA	recarregável	1.2V	e

Carregador	de	bateria:	bivolt	automático	100	a	240V	–	50/60Hz.
Registro	Anvisa	80070210092

(AC,	AM,	AP,	PA,
RO,	RR,	TO	e	SP) 1.985 R$	1.278,00 R$

2.536.830,00

67
Doppler	Vascular	MD	BT-200V	HI-dop	-	acompanha:	2	pilhas	Ni-Cd	AA	recarregável	1.2V	e

Carregador	de	bateria:	bivolt	automático	100	a	240V	–	50/60Hz.
Registro	Anvisa	80070210092

(BA,	PE	e	PB) 1.996 R$	1.278,00 R$
2.550.888,00

68
Doppler	Vascular	MD	BT-200V	HI-dop	-	acompanha:	2	pilhas	Ni-Cd	AA	recarregável	1.2V	e

Carregador	de	bateria:	bivolt	automático	100	a	240V	–	50/60Hz.
Registro	Anvisa	80070210092

(MA,	PI,	CE	e
RN) 1.855 R$	1.278,00 R$

2.370.690,00

VALOR	TOTAL	PARA	O	EQUIPAMENTO R$	7.458.408,00	(sete	milhões,	quatrocentos	e
cinquenta	e	oito	mil	quatrocentos	e	oito	reais)

	

	

Item Descrição	do	Item	(Objeto) Estados	de
entrega

Quantidad
e

Valor
unitário Valor	total

56
Fotóforo	LED	para	exames	clínicos	Omni	MD/Bistos	BF	410F.	Acompanha	maleta/estojo

para	transporte.
Registro	Anvisa	80070210092

(AC,	AM,	AP,	PA,
RO,	RR,	TO	e	SP) 1.985 R$	1.685,00 R$

3.344.725,00

57
Fotóforo	LED	para	exames	clínicos	Omni	MD/Bistos	BF	410F.	Acompanha	maleta/estojo

para	transporte.
Registro	Anvisa	80070210092

(BA,	PE	e	PB) 1.996 R$	1.685,00 R$
3.363.260,00

58
Fotóforo	LED	para	exames	clínicos	Omni	MD/Bistos	BF	410F.	Acompanha	maleta/estojo

para	transporte.
Registro	Anvisa	80070210092

(MA,	PI,	CE	e
RN) 1.855 R$	1.685,00 R$

3.125.675,00

59
Fotóforo	LED	para	exames	clínicos	Omni	MD/Bistos	BF	410F.	Acompanha	maleta/estojo

para	transporte.
Registro	Anvisa	80070210092

(AL,	SE,	ES,	MG
e	RJ) 2.106 R$	1.685,00 R$

3.548.610,00

60
Fotóforo	LED	para	exames	clínicos	Omni	MD/Bistos	BF	410F.	Acompanha	maleta/estojo

para	transporte.
Registro	Anvisa	80070210092

(DF,	GO,	MS,
MT,	PR,	RS	e	SC) 2.058 R$	1.685,00 R$

3.467.730,00

VALOR	TOTAL	PARA	O	EQUIPAMENTO R$	16.850.000,00	(dezesseis	milhões	oitocentos	e
cinquenta	mil	reais)

	

	

VALOR	GLOBAL	DO	CONTRATO R$	24.308.408,00	(vinte	e	quatro	milhões,	trezentos
e	oito	mil	quatrocentos	e	oito	reais)

	

	

4.2. Já	 estão	 incluídos	 nos	 valores	 descritos	 no	 caput	 desta	 cláusula	 todos	 os	 custos,	 diretos	 e	 indiretos,	 envolvidos	 na	 execução	 dos
serviços,	tais	como	mão-de-obra,	fiscalização,	seguros,	frete,	impostos,	taxas,	tributos,	incidências	fiscais	e	contribuições	de	qualquer	natureza	ou
espécie,	trabalhistas,	previdenciárias,	salários,	despesas	operacionais	e	demais	encargos	indispensáveis	ao	perfeito	cumprimento	das	obrigações
decorrentes	deste	contrato.
4.3. Os	 pagamentos	 devidos	 à	 CONTRATADA	 serão	 realizados	 exclusivamente	 com	 base	 nos	 itens	 efetivamente	 solicitados	 pela
Contratante,	entregues	pela	Contratada	e	devidamente	atestados.
5. CLÁUSULA	QUINTA	–	DAS	CONDIÇÕES	DE	PAGAMENTO
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5.1. O	pagamento	poderá	ser	realizado	por	meio	de	boleto	ou	depósito/transferência	em	conta	bancária	de	titularidade	da	CONTRATADA,
no	prazo	de	até	20	(vinte)	dias,	após	o	recebimento	definitivo,	conforme	descrito	no	Termo	de	Referência.
5.2. A	 CONTRATADA	 encaminhará	 a	 Nota	 Fiscal	 ou	 documento	 fiscal,	 discriminando	 todas	 as	 importâncias	 devidas,	 com	 descritivo
detalhado	indicações	da	marca,	fabricante,	quantidade,	modelo,	tipo,	procedência,	número	de	série	e	prazo	de	garantia,	para	cada	equipamento,
além	do	nome	da	unidade	de	destino	e	n.º	de	volumes	e/ou	caixas	para	conferência	no	ato	do	recebimento.
5.2.1. Vias	ou	cópias	físicas	das	Notas	Fiscais	devem	acompanhar	os	equipamentos.	Versão	digital	das	mesmas	deve	ser	encaminhada	por	e-
mail	à	CONTRATANTE,	para	os	endereços	eletrônicos	dos	Fiscais	de	Contrato	designados	pela	CONTRATANTE.
5.3. A	nota	fiscal	deverá	corresponder	exclusivamente	ao	quantitativo	entregue.	As	entregas	sem	nota	fiscal	não	serão	aceitas.
5.4. Havendo	erro	na	nota	fiscal/boleto	ou	circunstância	que	impeça	a	liquidação	da	despesa,	o	documento	será	devolvido	à	CONTRATADA
e	o	pagamento	ficará	suspenso,	enquanto	pendente	de	saneamento,	reiniciando-se	o	prazo,	sem	qualquer	ônus	à	CONTRATANTE.
5.5. Deverão	ser	emitidas	Notas	Fiscais,	com	as	seguintes	destinações:
5.5.1. Em	 favor	 do	 destinatário,	 para	 acompanhar	 o	 transporte	 da	 mercadoria,	 na	 qual,	 além	 dos	 demais	 requisitos,	 constarão:	 como
natureza	da	operação,	a	expressão	“Remessa	por	Ordem	de	Terceiro”,	o	número	de	ordem,	a	série	e	a	data	da	emissão	da	Nota	Fiscal	de	venda,
bem	como	o	nome,	o	endereço	e	os	números	de	inscrição,	estadual	e	no	CNPJ,	do	seu	emitente.	O	endereço	deverá	ser	o	do	destinatário;	e
5.5.2. 	Em	favor	do	adquirente	original,	na	qual,	além	dos	demais	requisitos,	constarão:	como	natureza	da	operação,	a	expressão	“Venda	à
Ordem”,	o	número	de	ordem,	a	série	e	a	data	da	emissão	da	Nota	Fiscal	emitida	pelo	vendedor	remetente	em	favor	do	destinatário,	bem	como	o
número	de	ordem,	a	série,	a	data	da	emissão	e	o	valor	da	operação,	constantes	na	Nota	Fiscal	relativa	ao	simples	faturamento.
5.5.3. 	As	notas	fiscais	deverão	ser	faturadas	em	nome	da	Agência	Brasileira	de	Apoio	à	Gestão	do	SUS,	CNPJ	37.318.510/0001-11,	Inscrição
Estadual	CF/DF:	08.177.294/001-70.
5.5.4. Não	deverão	ser	emitidas	Notas	Fiscais	com	destaque	de	impostos,	em	função	da	imunidade	tributária	ampla	da	Contratante.
5.6. Não	poderá	ser	cobrada	nenhuma	taxa,	valor	ou	custo	extraordinário	da	CONTRATANTE	ou	de	seus	beneficiários,	a	qualquer	título	ou
sob	qualquer	pretexto.
5.7. Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.
5.8. Os	pagamentos	estão	condicionados	à	entrega	ao	recebimento	definitivo	pela	CONTRATANTE.	Somente	após	o	aceite	é	que	se	inicia	o
prazo	para	processamento	do	pagamento.
5.9. Quando	houver	glosa	parcial	dos	equipamentos,	a	CONTRATANTE	deverá	comunicar	a	empresa	para	que	emita	a	nota	fiscal	ou	fatura
com	o	valor	exato	dimensionado.
5.10. No	caso	de	eventuais	multas	aplicadas	em	decorrência	de	inadimplência	contratual,	o	valor	correspondente	poderá	ser	deduzido	do
montante	a	pagar.
6. CLÁUSULA	SEXTA	–	DA	ORIGEM	DOS	RECURSOS
6.1. Os	 recursos	 necessários	 de	 que	 trata	 este	 instrumento,	 possuem	 disponibilidade/adequação	 orçamentária	 e	 correrão	 à	 conta	 do
Orçamento	da	AgSUS	conforme	programação	e	destinação	pela	Unidade	de	Orçamento,	classificada	como:
Centro	de	Custo:	8.1.01.01.02	–	Estruturação	e	qualificação	da	Atenção	Primária	à	Saúde	por	meio	da	oferta	de	equipamentos	de
saúde	–	UBS.		
Plano	Financeiro:		2.1.1.11.002	-	MÁQUINAS,	APARELHOS	E	EQUIPAMENTOS
7. CLÁUSULA	SÉTIMA	-	DAS	ALTERAÇÕES	CONTRATUAIS
7.1. Este	contrato	poderá	sofrer	acréscimos	ou	supressões,	mediante	a	formalização	de	termo	aditivo,	desde	que	acordado	entre	as	partes,
nos	termos	do	art,	62	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS,	dentro	da	vigência	do	instrumento.
7.1.1. É	vedado	o	aditamento	do	presente	contrato	com	o	intuito	de	alterar	o	seu	objeto,	sob	pena	de	nulidade	do	ato	e	responsabilidade	do
agente	que	o	praticou.
7.2. Considera-se	realinhamento	de	preços	os	ajustes	de	vontades	destinado	a	corrigir	desequilíbrio	econômico-financeiro,	decorrente	de
caso	fortuito	ou	motivo	de	força	maior,	que	tenha	tornado	o	contrato	excessivamente	oneroso	para	uma	das	partes,	devendo	ser	precedido	de
solicitação,	mediante	apresentação	dos	fundamentos	fáticos	e	jurídicos	da	pretensão	e	a	prova	dos	efeitos	do	fato	alegado	na	execução	do	objeto
contratado.
8. CLÁUSULA	OITAVA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE
8.1. A	CONTRATANTE	obriga-se	a	exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pela	CONTRATADA,	em	especial	a:

a) Receber	o	objeto	conforme	as	especificações	técnicas	do	que	foi	solicitado,	 tais	como	condições	de	conservação	e	embalagem,
bem	como	como	os	demais	itens	do	detalhamento	do	objeto,	constantes	do	Termo	de	Referência;
b)Verificar,	 por	 intermédio	 do	 ente	 federativo	 receptor	 dos	 itens,	 a	 conformidade	 dos	 itens	 entregues	 com	 as	 especificações	 e
quantidades	exigidas,	inclusive	quanto	à	marca	indicada	na	proposta;
c) Promover	o	recebimento	provisório	e	definitivo	do	objeto,	cumpridas	as	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência;
d)Comunicar	à	CONTRATADA	qualquer	vício,	defeito	ou	irregularidade	no	objeto	fornecido,	solicitando	a	substituição,	o	reparo	ou
complementação	do	equipamento	entregue,	às	suas	expensas,	no	prazo	fixado	para	o	cumprimento	da	determinação;
e) Recusar	o	recebimento	do	objeto	o	que	não	atenda	aos	requisitos	elencados	nas	especificações	indicadas	se,	após	o	prazo	fixado
para	substituição,	reparo	ou	complementação,	não	for	sanada	a	irregularidade	verificada,	comunicando	à	CONTRATADA	o	fato	por
escrito;
f) Analisar	 e	 atestar	 as	 Notas	 Fiscais	 emitidas	 e	 efetuar	 os	 respectivos	 pagamentos	 nas	 condições	 e	 nos	 prazos	 estabelecidos,
exigindo	que	as	notas	fiscais	contenham	o	número	dos	lotes	dos	produtos	nelas	constantes;
g)Liberar	o	pagamento	da	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto	contratado,	quando	houver	controvérsia	sobre	a	dimensão,
qualidade	e	quantidade	do	objeto	executado;
h) Indicar	endereço	completo	com	CEP	e	nome	completo	e	contato	do	responsável	pelo	recebimento	sumário	do	objeto;
i) Comunicar	à	CONTRATADA	as	ocorrências	de	quaisquer	fatos	que,	a	seu	critério,	exijam	medidas	corretivas;
j) Prestar	as	informações	e	esclarecimentos	que	venham	a	ser	solicitados	pela	CONTRATADA	relacionados	à	execução	contratual;
k) Aplicar	as	penalidades	previstas	na	lei	e	neste	termo	de	referência;
l) Cumprir	a	Lei	nº	13.709,	de	14	de	agosto	de	2018	(LGPD),	quanto	a	todos	os	dados	pessoais	a	que	tenha	acesso	em	razão	do
certame	ou	do	contrato	administrativo,	independentemente	de	declaração	ou	de	aceitação	expressa.

9. CLÁUSULA	NONA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA
9.1. A	CONTRATADA	obriga-se	a	cumprir	e	fazer	cumprir	o	disposto:

a) fornecer	os	objetos	conforme	o	Termo	de	Referência	e	sua	proposta	comercial,	com	a	alocação	dos	empregados	necessários	ao
perfeito	cumprimento	das	cláusulas	contratuais,	além	de	fornecer	e	utilizar	os	profissionais,	equipamentos,	infraestrutura	e	serviços
necessários	e	outros	que	sejam	conexos,	na	qualidade	e	quantidade	mínimas	para	a	perfeita	execução	do	objeto	deste	contrato;
b) incluir	 todos	 os	 acessórios	 necessários	 para	 o	 pleno	 funcionamento	 dos	 equipamentos,	 bem	 como	 a	 disponibilização	 dos
respectivos	manuais	operacionais	e	técnicos,	redigidos	em	português	ou,	na	ausência,	em	inglês;
c) disponibilizar	softwares	e	aplicativos	necessários	para	o	pleno	funcionamento	dos	equipamentos,	com	licença	vitalícia,	e,	sempre	Contrato 355 Macrosul 66 a 68 e 56 a 60 - doppler e fotóforo (0191602)         SEI AGSUS.005252/2025-91 / pg. 3



que	for	aplicável,	suas	atualizações,	de	modo	a	assegurar	a	utilização	plena	e	contínua;
d)cumprir	os	prazos	de	entrega	estabelecidos	na	Cláusula	Segunda	deste	Contrato;
e) arcar	integralmente	com	os	custos	de	remessa	e	entrega	da	mercadoria,	devendo	também	realizar	os	procedimentos	contábeis	
necessários	para	a	remessa	de	mercadoria	para	localidade	diferente	do	endereço	da	AgSUS;
f) contratar	seguro	de	transporte	que	cubra	perdas,	danos	ou	extravios	até	o	destino	final;
g)programar,	com	a	necessária	antecedência,	data	e	hora	para	entrega	do	objeto	contratado,	inclusive	quando	esta	ocorrer	através
de	 empresa	 transportadora,	 comunicando	 à	 CONTRATANTE,	 até	 02	 (dois)	 dias	 antes,	 qualquer	 impedimento	 à	 entrega,
devidamente	comprovado;
h)providenciar,	 sem	 custos	 adicionais,	 treinamento	 dos	 profissionais	 indicados	 pelo	 Ente	 Federativo	 para	 operação	 dos
equipamentos;
i) reparar,	corrigir,	remover	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	no	prazo	de	até	30	(trinta)	dias	úteis,	os	itens
deste	contrato	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	qualquer	irregularidade;
j) responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	de	acordo	com	o	Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	
nº	8.078,	de	1990),	bem	como	por	todo	e	qualquer	dano	causado	à	CONTRATANTE	ou	a	terceiros
k)manter,	durante	toda	a	vigência	do	Contrato,	assistência	técnica	especializada	em	todas	as	Unidades	da	Federação;
l) substituir,	 por	 outras	novas,	 de	primeiro	uso	e	 originais,	 as	peças	que	apresentem	vício	 ou	defeito	no	período	de	 vigência	da
garantia;
m)realizar	manutenção	corretiva,	durante	o	período	de	garantia,	sem	qualquer	ônus	ou	custo	adicional	para	a	CONTRATANTE;
n)disponibilizar	equipamento	equivalente,	de	especificação	igual	ou	superior	ao	anteriormente	fornecido,	para	utilização	em	caráter
provisório	nos	casos	previstos	no	Termo	de	Referência;
o) comunicar	ao	fiscal	do	contrato,	imediatamente,	qualquer	ocorrência	anormal	com	relação	à	prestação	dos	serviços	ou	produto;
p)nos	casos	previstos	no	Termo	de	Referência,	disponibilizar	profissionais	com	qualificação	técnica	e	treinamento	adequado	à	plena
execução	do	objeto	do	contrato;
q) indicar	à	CONTRATANTE,	por	escrito,	no	prazo	de	até	03	(três)	dias,	o	preposto	ou	pessoa	responsável	pelas	tratativas	entre	a
Contratante	e	a	Contratada,	que	deverá	responder	pela	fiel	execução	do	contrato;
r) prestar	os	necessários	esclarecimentos	sobre	a	execução	do	objeto	contratual	solicitados	pela	CONTRATANTE,	no	prazo	máximo
de	05	(cinco)	dias	úteis	após	o	recebimento	da	solicitação;
s) assumir	 inteira	responsabilidade	pelos	atos	praticados	por	seus	empregados,	prepostos	ou	contratados	quando	na	execução	do
contrato,	obrigando-se	a	ressarcir	eventuais	danos	ou	prejuízos	provocados	por	eles;
t) assumir,	 em	 relação	 a	 todos	 seus	 empregados,	 a	 exclusiva	 responsabilidade	 por	 toda	 a	 remuneração,	 bem	 como	 pelo
cumprimento	 integral	 da	 legislação	 aplicável,	 em	 especial	 a	 trabalhista	 e	 previdenciária,	 além	 das	 demais	 obrigações	 legais
decorrentes	da	relação	de	emprego;
u)vedar	a	utilização	de	qualquer	trabalho	do	menor	de	dezesseis	anos,	exceto	na	condição	de	aprendiz	para	os	maiores	de	quatorze
anos,	nem	permitir	a	utilização	do	trabalho	do	menor	de	dezoito	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre;
v) assumir	integral	responsabilidade	por	eventuais	multas	fiscais	decorrentes	de	imperfeições	na	execução	ou	atraso	nos	serviços
contratados;
w)tomar	as	medidas	corretivas	cabíveis,	tão	logo	seja	notificada	de	alguma	falha;
x) não	 transferir	 a	 terceiros,	 por	 qualquer	 forma,	 ainda	 que	 parcialmente,	 as	 obrigações	 assumidas,	 nem	 subcontratar	 qualquer
serviço	a	qual	está	obrigada,	por	forma	de	contrato,	sem	prévia	anuência	da	CONTRATANTE;
y) submeter	 previamente,	 por	 escrito,	 à	 CONTRATANTE,	 para	 análise	 e	 aprovação,	 quaisquer	 mudanças,	 que	 fujam	 às
especificações	do	escopo	previamente	pactuado;
z) manter	 durante	 toda	 a	 execução	do	Contrato,	 equipe	 técnica	 composta	por	 profissionais	 devidamente	habilitados,	 treinados	 e
qualificados	para	prestação	dos	serviços;
aa)não	 veicular	 nenhuma	 publicidade	 acerca	 do	 contrato	 ou	 imagem	 da	 instituição,	 salvo	 se	 houver	 prévia	 autorização	 da
CONTRATANTE.

10. CLÁUSULA	DÉCIMA	-	DA	GARANTIA	DOS	EQUIPAMENTOS
10.1. Todos	os	itens	ofertados	possuem	garantia	mínima	de	12	(doze)	meses.
10.2. Caso	o	prazo	da	garantia	oferecida	pelo	fabricante	seja	inferior	ao	estabelecido	nesta	cláusula,	o	fornecedor	fornecerá	complementar
a	garantia	do	bem	ofertado	pelo	período	restante	definido	em	contrato.
10.3. A	garantia	será	prestada	com	vistas	a	manter	os	equipamentos	fornecidos	em	perfeitas	condições	de	uso,	sem	qualquer	ônus	ou	custo
adicional	para	o	Contratante.
10.4. A	 garantia	 abrange	 a	 realização	 da	 manutenção	 corretiva	 dos	 bens	 pelo	 própria	 CONTRATADA,	 ou,	 se	 for	 o	 caso,	 por	 meio	 de
assistência	técnica	autorizada,	de	acordo	com	as	normas	técnicas	específicas.
10.4.1. Entende-se	por	manutenção	corretiva	aquela	destinada	a	corrigir	os	defeitos	apresentados	pelos	bens,	compreendendo	a	substituição
de	peças,	a	realização	de	ajustes,	reparos	e	correções	necessárias.
10.5. As	peças	que	apresentarem	vício	ou	defeito	no	período	de	vigência	da	garantia	deverão	ser	substituídas	por	outras	novas,de	primeiro
uso,	 e	 originais,	 que	 apresentem	 padrões	 de	 qualidade	 e	 desempenho	 iguais	 ou	 superiores	 aos	 das	 peças	 utilizadas	 na	 fabricação	 do
equipamento.
10.6. Notificada,	 a	CONTRATADA	realizará	a	 reparação	ou	 substituição	dos	bens	que	apresentarem	vício	ou	defeito	no	prazo	de	até	30
(trinta)	 dias	 úteis,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 retirada	 do	 equipamento	 das	 dependências	 da	 Administração	 pela	 CONTRATADA	 ou	 pela
assistência	técnica	autorizada.
10.6.1. O	prazo	 indicado	no	 subitem	anterior,	durante	 seu	 transcurso,	poderá	 ser	prorrogado	uma	única	vez,	por	 igual	período,	mediante
solicitação	escrita	e	justificada	do	Contratado,	aceita	pelo	Contratante.
10.6.2. Na	hipótese	do	 subitem	acima,	o	Contratado	deverá	disponibilizar	equipamento	equivalente,	de	especificação	 igual	ou	 superior	ao
anteriormente	fornecido,	para	utilização	em	caráter	provisório	pelo	Contratante,	de	modo	a	garantir	a	continuidade	dos	trabalhos	administrativos
durante	a	execução	dos	reparos.
10.6.3. A	notificação	poderá	partir	da	CONTRATANTE	ou	de	agente	do	Ente	Federativo	ao	qual	o	equipamento	tenha	sido	entregue.
10.7. Decorrido	 o	 prazo	 para	 reparos	 e	 substituições	 sem	 o	 atendimento	 da	 solicitação	 ou	 a	 apresentação	 de	 justificativas	 pela
CONTRATADA,	 ficam	 a	 CONTRATANTE	 ou	 o	 Ente	 Federativo	 ao	 qual	 o	 equipamento	 tenha	 sido	 entregue	 autorizados	 a	 contratar	 empresa
diversa	para	executar	os	reparos,	ajustes	ou	a	substituição	do	bem	ou	de	seus	componentes,	bem	como	a	exigir	da	CONTRATADA	o	reembolso
pelos	custos	respectivos,	sem	que	tal	fato	acarrete	a	perda	da	garantia	dos	equipamentos.
10.8. O	custo	referente	ao	transporte	dos	equipamentos	cobertos	pela	garantia	será	de	responsabilidade	da	CONTRATADA.
10.9. A	garantia	legal	ou	contratual	do	objeto	tem	prazo	de	vigência	próprio	e	desvinculado	daquele	fixado	no	contrato,	permitindo	eventual
aplicação	de	penalidades	em	caso	de	descumprimento	de	alguma	de	suas	condições,	mesmo	depois	de	expirada	a	vigência	contratual.
11. CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA-	DA	GARANTIA	CONTRATUAL

Contrato 355 Macrosul 66 a 68 e 56 a 60 - doppler e fotóforo (0191602)         SEI AGSUS.005252/2025-91 / pg. 4



11.1. A	CONTRATADA	prestará	garantia	no	montante	correspondente	a	5%	(cinco	por	cento)	do	valor	total	do	contrato,	em	até	10	(dez)
dias	úteis	contados	da	data	de	assinatura	do	contrato,	podendo	optar	por	uma	das	seguintes	modalidades:

I	- caução	em	dinheiro;

II	- fiança	bancária;

III	- seguro-garantia;	ou

IV	- Títulos	 da	 dívida	 pública	 emitidos	 sob	 a	 forma	 escritural,	 mediante	 registro	 em	 sistema	 centralizado	 de	 liquidação	 e	 de
custódia	autorizado	pelo	Banco	Central	do	Brasil,	e	avaliados	por	seus	valores	econômicos,	conforme	definido	pelo	Ministério	da
Economia.

11.2. Em	caso	de	opção	pelo	seguro-garantia,	esse	deverá	ser	comprovado	até	a	data	da	assinatura	do	contrato.
11.3. A	garantia	assegurará,	qualquer	que	seja	a	modalidade	escolhida,	o	pagamento	de:

11.3.1. prejuízos	advindos	do	não	cumprimento	do	objeto	do	contrato	e	do	não	adimplemento	das	demais	obrigações	nele	previstas;
11.3.2. prejuízos	diretos	causados	à	Agência	decorrentes	de	culpa	ou	dolo	durante	a	execução	do	contrato;
11.3.3. multas	moratórias	e	punitivas	aplicadas	à	CONTRATADA;	e
11.3.4. obrigações	 trabalhistas	 e	 previdenciárias	 de	 qualquer	 natureza	 e	 para	 com	 o	 FGTS,	 não	 adimplidas	 pela	 CONTRATADA,	 quando
couber.
11.4. Para	a	apresentação	de	garantia,	deve	ser	observado	que:
11.4.1. a	 carta	 de	 fiança	 bancária	 deverá	 constar	 expressa	 renúncia,	 pelo	 fiador,	 aos	 benefícios	 do	 artigo	 827	 do	 Código	 Civil	 (Lei	 nº
10.406/2002);	ser	concedida	nos	termos	e	condições	autorizadas	pelo	Banco	Central	do	Brasil;	ser	concedida	pelo	valor	integral	exigido	para	a
fiança;	 estabelecer	 prazo	máximo	 de	 48	 (quarenta	 e	 oito)	 horas	 para	 cumprimento;	 ser	 irretratável,	 salvo	 no	 caso	 de	 substituição	 por	 outra
modalidade	de	garantia;
11.4.2. a	caução	em	dinheiro	deverá	ser	depositada	no	Banco	do	Brasil	001,	Agência	1607-1,	Conta:	59024-X,	CNPJ:	37.318.510/0001-11;
11.4.3. a	Apólice	de	seguro-garantia	deve	garantir	o	pagamento	de	quaisquer	das	multas	contratuais	previstas.
11.5. Quaisquer	 valores	 ou	 descontos	 compulsórios	 devidos	 pela	 CONTRATADA	 à	 CONTRATANTE	 em	 casos	 de	 prejuízos	 gerados	 ou
aplicação	de	penalidades	poderão	ser	descontados	da	garantia	contratual,	inclusive	no	caso	de	rescisão	do	contrato	por	culpa	da	CONTRATADA,
a	quem	deverá	ser	restituído	o	saldo	remanescente	da	garantia,	se	houver,	além	de	sujeitar-se	às	outras	penalidades	previstas	na	 lei	e/ou	nas
normas	da	AgSUS.
11.6. A	garantia	prestada	deverá	vigorar	por	mais	30	 (trinta)	dias	 após	o	 término	da	 vigência	 contratual,	 devendo	 ser	 integralizada,	no
prazo	 de	 10	 (dez)	 dias	 úteis	 após	 o	 recebimento	 de	 notificação,	 sempre	 que	 dela	 forem	 deduzidos	 quaisquer	 valores	 ou	 quando	 houver
redimensionamento	do	contrato	ou	repactuação	de	preços,	de	modo	que	corresponda	à	porcentagem	prevista	no	caput	desta	Cláusula.
11.7. A	garantia	prestada	pela	CONTRATADA	será	restituída	automaticamente	ou	por	solicitação,	somente	após	comprovação	de	integral
cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 contratuais,	 inclusive	 recolhimento	 de	 multas,	 encargos	 previdenciários,	 trabalhistas	 e	 satisfação	 de
prejuízos	 causados	 à	 CONTRATANTEou	 a	 terceiros,	 em	 virtude	 da	 execução	 do	 objeto	 deste	 contrato,	 bem	 assim	 após	 comprovação	 da
inexistência	de	reclamações	trabalhistas,	nas	quais	a	CONTRATANTEresponda	solidariamente	ou	subsidiariamente	com	a	CONTRATADA,	sendo
deduzidos	todos	os	valores	questionados	na	justiça	trabalhista,	provocados	pela	CONTRATADA	e	não	liquidados.
11.8. A	 inobservância	 do	 prazo	 fixado	 para	 apresentação	 da	 garantia	 acarretará	 a	 aplicação	 das	 sanções	 administrativas	 previstas	 no
contrato	e	poderá	ensejar	a	rescisão	contratual.
11.9. A	garantia	terá	o	seu	valor	atualizado	anualmente	pelo	Índice	Nacional	de	Preço	ao	Consumidor	Amplo	-	IPCA,	fornecido	pelo	IBGE,	e
somente	 será	 liberada	 após	 o	 término	 do	 Contrato,	 em	 até	 10	 (dez)	 dias	 úteis,	 e	 com	 a	 comprovação	 inequívoca	 do	 pagamento	 de	 todos	 os
encargos	 trabalhistas	 e	 previdenciários,	 por	 parte	 da	 CONTRATADA,	 mediante	 cópias	 autenticadas	 de	 todos	 os	 documentos	 exigidos	 pela
legislação,	referente	aos	empregados	da	CONTRATADA	vinculados	ao	Contrato	durante	a	sua	execução.
11.10. Em	caso	de	eventual	prorrogação	da	vigência	contratual,	o	valor	da	garantia	deverá	ser	atualizado,	conforme	o	valor	correspondente
à	prorrogação,	mantendo-se	as	mesmas	condições	estabelecidas	no	caput	desta	Cláusula.
12. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA–	DAS	PENALIDADES
12.1. A	 inexecução	 total	 ou	parcial	 injustificada,	 a	 execução	deficiente,	 irregular	 ou	 inadequada	na	prestação	do	 serviço,	 assim	 como	o
descumprimento	dos	prazos	e	condições	estipulados,	pode	repercutir,	conforme	Art.	73	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações,	na	aplicação
das	seguintes	penalidades,	assegurado	a	ampla	defesa	e	o	contraditório:

I	- advertência;
II	- multa	correspondente	até	20%	sobre	o	valor	da	parcela	em	caso	de	inexecução	parcial,	atraso,	inadimplemento	ou	infração
contratual;
III	- multa	correspondente	até	20%	sobre	o	valor	global	do	contrato,	quando	 ficar	caracterizada	a	recusa	no	cumprimento	das
obrigações;
IV	- multa	correspondente	até	20%	sobre	o	valor	global	do	contrato,	quando	 ficar	caracterizada	a	recusa	no	cumprimento	das
obrigações;
V	- solicitação	aos	órgãos	governamentais	competentes	da	caracterização	de	inidoneidade.

12.2. As	 sanções	 previstas	 nos	 incisos	 acima	 poderão	 ser	 aplicadas	 isoladamente	 ou	 cumulativamente,	 sem	 prejuízo	 de	 outras	medidas
cabíveis.
12.3. O(s)	 produto(s)	 recebido(s)	 e	 o(s)	 serviço(s)	 prestado(s)	 não	 aprovado(s)	 pela	 CONTRATANTE	 será(ão)	 considerado(s)	 como	 não
fornecido(s),	para	efeito	de	cálculo	de	multa.
12.4. As	 multas	 acima	 previstas	 serão	 descontadas	 dos	 pagamentos	 a	 que	 fizer	 jus	 a	 CONTRATADA,	 ou	 recolhidas	 diretamente	 à
CONTRATANTE,	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	corridos,	contados	a	partir	da	data	de	sua	comunicação,	ou,	ainda,	quando	for	o	caso,	cobradas
judicialmente.
12.5. Para	a	aplicação	das	penalidades	aqui	previstas,	a	CONTRATADA	será	notificada	para	apresentação	de	defesa	prévia,	no	prazo	de	5
(cinco)	dias	corridos,	contados	a	partir	da	notificação.
12.6. Não	apresentada	defesa	prévia	ou	não	acatadas	as	justificativas	da	CONTRATADA,	caberá	à	CONTRATANTE	deduzir	o	valor	da	multa
do	pagamento.
12.7. Caso	o	valor	da	multa	não	seja	suficiente	para	cobrir	os	prejuízos	causados	pela	conduta	da	CONTRATADA,	a	CONTRATANTEpoderá
cobrar	o	valor	remanescente	judicialmente,	conforme	artigo	419	do	Código	Civil.
12.8. A	CONTRATANTE,	na	aplicação	das	sanções,	levará	em	consideração	a	gravidade	da	conduta	do	infrator,	o	caráter	educativo	da	pena,
bem	como	o	dano	causado,	observado	o	princípio	da	proporcionalidade.
12.9. Em	caso	de	risco	iminente,	a	CONTRATANTE	poderá	motivadamente	adotar	providências	acauteladoras,	sem	prévia	manifestação	da
CONTRATADA.
13. CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA–	DA	RESCISÃO
13.1. O	inadimplemento	total	ou	parcial	injustificado,	a	execução	deficiente,	irregular	ou	inadequada	na	prestação	dos	serviços	ensejará	a
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AgSUS,	em	especial	por:
I	- o	não	cumprimento	ou	cumprimento	irregular	das	cláusulas	contratuais,	especificações	e	prazos.
II	- subcontratação,	cessão	ou	transferência	total	ou	parcial,	sem	prévia	anuência	ou	autorização	escrita	da	CONTRATANTE.
III	- declaração	de	falência	e	recuperação	judicial	da	CONTRATADA,	assim	como	a	instauração	de	insolvência	civil	ou	dissolução
da	sociedade.
IV	- Recusa	da	CONTRATADA	em	manter	as	condições	pactuadas,	inclusive	os	preços	acordados.
V	- quebra	do	sigilo	profissional.
VI	- utilização,	 em	benefício	próprio	ou	de	 terceiros,	 de	 informações	não	divulgadas	ao	público	 e	 às	quais	 tenham	acesso	por
força	de	suas	atribuições	contratuais,	contrariando	condições	estabelecidas.
VII	- interrupção	da	prestação	dos	serviços,	sem	justa	causa	ou	sem	autorização	da	CONTRATANTE.
VIII	- ocorrência	de	caso	fortuito	ou	de	força	maior,	regularmente	comprovada,	impeditiva	da	execução	do	contrato.
IX	- ocorrência	 de	 qualquer	 fato	 que	 impeça	 a	 continuidade	 da	 execução	 contratual,	 por	 razões	 técnicas,	 financeiras	 ou
administrativas,	a	critério	da	CONTRATANTE.
X	- Entrega	de	bens	em	desacordo	com	as	especificações	técnicas,	ausência	de	certificações	exigidas	(ANVISA,	INMETRO)	ou
não	realização	da	instalação	e	treinamento	conforme	pactuado.

13.1.1. Com	 exceção	 do	 item	 “VI”	 supra,	 as	 demais	 hipóteses	 deverão	 ser	 precedidas	 de	 notificação,	 na	 forma	 definida	 na	Cláusula	DAS
PENALIDADES.
13.1.2. O	presente	 instrumento	poderá	 ainda	 ser	 rescindido	 a	 qualquer	 tempo	pela	CONTRATANTE,	 com	antecedência	mínima	de	 até	 30
(trinta)	dias,	cabendo	o	pagamento	do	valor	correspondente	ao	objeto	já	executado	e	ainda	não	remunerado.
13.1.3. Em	caso	de	risco	iminente,	a	CONTRATANTE	poderá	motivadamente	adotar	providências	acauteladoras,	sem	prévia	manifestação	da
CONTRATADA.
13.2. A	rescisão	do	contrato	poderá	ser	solicitada	pela	CONTRATADA	nas	seguintes	hipóteses:
13.2.1. Por	motivo	de	força	maior	ou	caso	fortuito,	devidamente	comprovado	e	aceito	pela	CONTRATANTE.
13.2.2. Em	caso	de	risco	iminente,	a	CONTRATANTE	poderá	motivadamente	adotar	providências	acauteladoras,	sem	prévia	manifestação	da
CONTRATADA.
14. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	COMPLIANCE	E	ANTICORRUPÇÃO
14.1. As	 partes	 declaram	 conhecer	 as	 normas	 de	 prevenção	 à	 corrupção	 previstas	 na	 legislação	 brasileira,	 dentre	 elas,	 a	 Lei	 de
Improbidade	Administrativa	(Lei	nº	8.429/1992)	e	a	Lei	Anticorrupção	(Lei	nº	12.846/2013)	e	a	Lei	contra	Lavagem	de	Dinheiro	9.613/1992,	se
comprometem	 a	 cumpri-las	 fielmente,	 por	 si	 e	 por	 seus	 sócios,	 administradores	 e	 colaboradores,	 bem	 como	 exigir	 o	 seu	 cumprimento	 pelos
terceiros	por	elas	contratados.
14.2. As	Partes	 declaram	que	manterão	 até	 o	 final	 da	 vigência	 deste	 contrato	 conduta	 ética	 e	máximo	profissionalismo	na	 execução	do
objeto	do	presente	instrumento.
14.3. A	CONTRATADA	se	obriga	a,	no	exercício	dos	direitos	e	obrigações	previstos	neste	contrato:

a) não	dar,	oferecer	ou	prometer	qualquer	bem	de	valor	ou	vantagem	de	qualquer	natureza	a	agentes	públicos	ou	a	pessoas	a	eles
relacionadas	ou	ainda	quaisquer	outras	pessoas,	 empresas	e/ou	entidades	privadas,	 com	o	objetivo	de	obter	 vantagem	 indevida,
influenciar	ato	ou	decisão	ou	direcionar	negócios	ilicitamente;
b)adotar	as	melhores	práticas	de	monitoramento	e	verificação	do	cumprimento	das	leis	anticorrupção,	com	o	objetivo	de	prevenir
atos	de	corrupção,	fraude,	práticas	ilícitas	ou	lavagem	de	dinheiro	por	seus	sócios,	administradores,	colaboradores	e/ou	terceiros
por	elas	contratados;
c) não	utilizar	práticas	de	discriminação	negativa,	e	limitativas	ao	acesso	na	relação	de	emprego	ou	a	sua	manutenção,	tais	como,
mas	não	se	limitando	a,	motivos	de:	sexo,	origem,	raça,	cor,	condição	física,	religião,	estado	civil,	idade,	situação	familiar	ou	estado
gravídico
d)obedecer	e	garantir	que	a	prestação	de	serviços	se	dará	de	acordo	com	todas	as	normas	internas	da	AgSUS;
e) zelar	pelo	bom	nome	comercial	da	CONTRATANTE	a	abster-se	ou	omitir-se	da	prática	de	atos	que	possam	prejudicar	a	reputação
desta.	Em	caso	de	uso	 indevido	do	nome	da	CONTRATANTE,	ou	de	qualquer	outro	nome,	marca,	termo	ou	expressão	vinculados
direta	ou	indiretamente	à	AgSUS,	responderá	a	CONTRATADA	pelas	perdas	e	danos	daí	decorrentes;
f) participar	 de	 todos	 e	 quaisquer	 treinamentos	 eventualmente	 oferecidos	 pela	 CONTRATANTEque	 sejam	 relativos	 a	 qualquer
aspecto	que	consta	da	lei	anticorrupção	ou	políticas	internas	da	AgSUS,	bem	como	aqueles	relativos	ao	Código	de	Ética	e	Conduta
desta;	e
g)proteger	e	preservar	o	meio	ambiente,	bem	como	a	prevenir	e	erradicar	práticas	danosas	ao	meio	ambiente,	executando	seus
serviços	em	observância	à	 legislação	vigente	no	que	 tange	à	Política	Nacional	do	Meio	Ambiente	e	dos	Crimes	Ambientais,	bem
como	dos	atos	legais,	normativos	e	administrativos	relativos	à	área	ambiental	e	correlatas,	emanados	das	esferas	Federal,	Estaduais
e	Municipais.

14.4. A	 CONTRATADA	 declara	 que	 não	 esteve	 envolvida	 com	 qualquer	 alegação	 de	 crime	 de	 lavagem	 de	 dinheiro,	 delito	 financeiro,
financiamento	de	atividades	ilícitas	ou	atos	contra	a	Administração	Pública,	corrupção,	fraude	em	licitações	ou	suborno.
14.5. A	CONTRATADA	concorda	em	notificar	prontamente	à	CONTRATANTE,	caso	tome	conhecimento	de	que	algum	pagamento	impróprio
tenha	sido	realizado,	direta	ou	indiretamente,	por	um	de	seus	colaboradores	ou	terceiros	por	esta	CONTRATADA.
14.6. A	 comprovada	 violação	 de	 qualquer	 das	 obrigações	 previstas	 nesta	 cláusula	 é	 causa	 para	 a	 rescisão	 unilateral	 motivada	 deste
contrato,	 independentemente	de	qualquer	notificação,	 sem	prejuízo	da	 cobrança	das	perdas	 e	danos	 causados	 à	parte	 inocente	 e	das	demais
penalidades	previstas	no	presente	instrumento.
15. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	DAS	INFORMAÇÕES	CONFIDENCIAIS	E	SIGILOSAS
15.1. Durante	a	vigência	deste	contrato	e	pelo	período	adicional	de	5	(cinco)	anos	após	o	seu	término,	à	CONTRATADA	se	compromete	a
manter	em	segredo	e	sigilo	e	a	não	transmitir	a	ninguém	as	informações	confidenciais	que	tomar	conhecimento	nem	as	que	receber	diretamente
da	CONTRATANTE,	bem	como	a	não	usar	as	informações	confidenciais	para	outra	finalidade	que	não	a	mencionada	no	Objeto,	sendo	vedada	a
divulgação,	distribuição	ou	disseminação	a	terceiros.
15.2. Define-se	por	“informações	confidenciais”	toda	e	qualquer	informação	revelada,	fornecida	ou	comunicada,	verbalmente	ou	por	escrito,
pela	CONTRATANTE,	com	o	propósito	exclusivo	para	qual	 foram	divulgadas	tais	como	 informações	técnicas,	 financeiras,	comerciais,	modelos,
nomes	de	clientes	de	fato	ou	potenciais,	propostas,	projetos,	relatórios,	planejamento,	fatos,	métodos	operacionais,	diagramas	e	planilhas,	dados,
análises,	 escritos,	 compilações,	 comparações,	 projeções,	 estudos	 ou	 toda	 e	 qualquer	 informação	 tangível	 ou	 intangível	 de	 natureza	 sigilosa,
preparada	ou	usada	pela	AgSUS,	por	seus	sócios,	associados,	colaboradores,	parceiros,	prestadores	de	serviços	ou	empregados.
15.3. Na	 hipótese	 de	 a	 CONTRATANTE	 tolerar	 eventual	 descumprimento	 da	 obrigação	 e/ou	 disposições	 legais,	 não	 aplicando	 a
CONTRATADA	qualquer	 sanção,	 isso	não	 constituirá	 inovação	ou	 renúncia	de	direitos,	 nem	precedentes	 a	 serem	 futuramente	 invocados	pela
CONTRATADA,	sendo	considerada	tal	tolerância	como	mera	liberalidade.
15.4. Caso	seja	infringido	o	disposto	na	presente	cláusula,	a	CONTRATANTEdeverá	comunicar	previamente	à	CONTRATADA	para	prestar
esclarecimentos,	no	prazo	de	15	(quinze)	dias.	Caso	seja	apurada	a	culpa	da	CONTRATADA,	este(s)	responderá(ão)	pelas	perdas	e	danos	que	o
evento	der	causa.
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15.5. As	obrigações	previstas	nesta	cláusula,	não	serão	aplicadas	às	informações	que:
a) por	ocasião	de	sua	revelação	sejam	comprovadamente	de	domínio	público;
b)venham	a	se	tornar	de	conhecimento	público,	através	dos	meios	de	comunicação,	sem	a	participação	da	CONTRATADA;
c) ao	 tempo	 de	 sua	 revelação,	 já	 sejam,	 comprovadamente,	 de	 conhecimento	 da	 CONTRATADA	 e	 não	 tenham	 sido	 obtidas	 da
CONTRATANTE,	direta	ou	indiretamente;	e
d) sejam	obtidas	legalmente	de	terceiros	e	sobre	as	quais	nem	a	CONTRATADA,	nem	qualquer	terceiro	estejam	obrigados	a	manter
sigilo.

15.6. Fica	 estipulado	 que	 a	 CONTRATADA	 poderá	 revelar	 as	 informações	 sem	 o	 consentimento	 da	 CONTRATANTE,	 quando	 forem
solicitadas	 por	 força	 de	 mandado	 judicial,	 válida,	 somente	 até	 a	 extensão	 de	 tais	 ordens,	 contanto	 que	 a	 CONTRATADA	 tenha	 notificado	 a
existência	de	tal	ordem,	previamente	e	por	escrito	à	CONTRATANTE,	dando	a	esta,	na	medida	do	possível,	tempo	hábil	para	pleitear	medidas	de
proteção	que	julgar	cabíveis.
15.7. As	 Partes	 informarão	 aos	 seus	 funcionários,	 prestadores	 de	 serviços	 e	 consultores	 que	 necessitam	 ter	 acesso	 às	 informações	 e
conhecimentos	que	envolvem	o	objeto	do	contrato,	 acerca	das	obrigações	de	 sigilo	assumidas,	 responsabilizar-se	 integralmente	por	eventuais
infrações	que	estes	possam	cometer.
16. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	DA	PROTEÇÃO	DE	DADOS	PESSOAIS
16.1. A	CONTRATADA,	por	si	e	por	seus	colaboradores,	obriga-se,	sempre	que	aplicável,	a	atuar	no	presente	contrato	em	conformidade
com	 a	 Legislação	 vigente	 sobre	 proteção	 de	 dados	 relativos	 a	 uma	 pessoa	 física	 identificada	 ou	 identificável	 e	 as	 determinações	 de	 órgãos
reguladores/fiscalizadores	sobre	a	matéria,	em	especial	a	Lei	13.709/2018	(Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados),	além	das	demais	normas	e	políticas
de	proteção	de	dados	de	cada	país	onde	houver	qualquer	tipo	de	tratamento	dos	Dados	da	CONTRATANTE,	o	que	inclui	os	Dados	de	terceiros	a
ela	vinculados.
16.2. A	CONTRATADA	seguirá	as	instruções	recebidas	da	CONTRATANTE	em	relação	ao	tratamento	dos	Dados	Pessoais,	além	de	observar
e	cumprir	as	normas	legais	vigentes	aplicáveis,	devendo	a	CONTRATADA	garantir	sua	licitude	e	idoneidade,	sob	pena	de	arcar	com	as	perdas	e
danos	que	eventualmente	possa	causar,	sem	prejuízo	das	demais	sanções	aplicáveis.
16.3. A	CONTRATADA	deverá	corrigir,	completar,	excluir	e/ou	bloquear	os	Dados	Pessoais,	caso	seja	solicitado	pela	CONTRATANTE.
16.4. Fica	 assegurado	 à	CONTRATANTE,	 nos	 termos	da	 lei,	 o	 direito	 de	 regresso	 em	 face	da	CONTRATADA	diante	de	 eventuais	 danos
causados	por	esta,	em	decorrência	do	descumprimento	das	obrigações	aqui	assumidas	em	relação	à	Proteção	dos	Dados.
16.5. As	Partes	 obrigam-se	mutuamente	 a	 observar	 as	 leis,	 regulamentos	 e	melhores	 práticas	 acerca	 da	 segurança,	 confidencialidade	 e
proteção	dos	Dados	Pessoais,	 em	especial	 as	 disposições	 da	Lei	 no	13.709/2018	 –	 Lei	Geral	 da	Proteção	de	Dados	Pessoais	 (“LGPD”)	 para	 a
proteção	dos	dados	pessoais	de	pessoas	físicas	identificadas	ou	identificáveis	(“Dados	Pessoais”)	e	a	preservação	da	privacidade	dos	respectivos
titulares.
16.6. Os	Subcontratados	estarão	igualmente	sujeitos	ao	devido	cumprimento	das	finalidades	previstas	neste	contrato.	A	CONTRATADA	será
a	única	responsável	pela	sua	escolha	e	pela	atuação	desses	no	presente	contrato,	obrigando-se	a	garantir	que	os	Subcontratados	cumprirão	o
disposto	na	LGPD	e	devendo	tal	obrigação	constar	nos	contratos	escritos	que	a	CONTRATADA	celebre	com	os	Subcontratados.
16.7. A	CONTRATADA	será	responsável	pelos	prejuízos	e	danos	eventualmente	causados	à	terceiros	ou	à	CONTRATANTE,	por	ela	ou	pelos
seus	Subcontratados,	conforme	previsão	dos	arts.	12	e	14	do	Código	de	Defesa	do	Consumidor,	observados	os	limites	previstos	neste	contrato.
16.8. A	CONTRATANTE	deverá	emitir	aceites	individuais	para	que	a	CONTRATADA	realize	transferências	internacionais	de	Dados	Pessoais
para	 a	 única	 e	 exclusiva	 intenção	 de	 cumprir	 com	 as	 finalidades	 previstas	 neste	 contrato,	 restando	 vedadas	 quaisquer	 transferências
transfronteiriças	que	possuam	finalidades	distintas.
17. CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA–	DO	USO	DAS	MARCAS
17.1. Fica	desde	 já	convencionado	entre	as	Partes	que	não	poderão	usar,	autorizar	o	uso,	 sublicenciar	ou	de	qualquer	 forma	dispor	das
marcas	como	referência,	sem	o	seu	consentimento	escrito;	sendo	que	qualquer	autorização	recebida	nesse	sentido	será	entendida	restritiva	e
exclusivamente	para	aquela	finalidade	determinada,	no	qual	deverá	estar	expressa	e	anexada	nos	autos	do	processo.
17.2. O	uso	das	marcas,	mesmo	que	expressamente	autorizadas	pela	AgSUS,	deverão	respeitar	os	padrões	pré-estabelecidos	e	o	respectivo
layout	deverá	ser	previamente	aprovado.
17.3. Com	o	término	deste	instrumento,	por	qualquer	hipótese,	a	CONTRATADA	deverá	imediatamente,	independente	de	qualquer	aviso	ou
notificação,	se	abster	de	utilizar	as	marcas	ou	quaisquer	materiais	licenciados	que	tenham	sido	autorizados	em	virtude	deste	instrumento.
18. CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	DA	GESTÃO	CONTRATUAL	E	DO	ACOMPANHAMENTO	E	FISCALIZAÇÃO	DA	EXECUÇÃO
18.1. A	 forma	de	 execução,	 critérios	 de	 aceitação	do	 objeto,	 exigências,	 requisitos,	 atribuições,	 prazos,	 local	 de	 prestação	dos	 serviços,
observações	e	outros	deverão	estar	em	conformidade	com	o	Termo	de	Referência	e	proposta	comercial	da	Contratada,	que	são	parte	integrante
deste	contrato.
18.2. Qualquer	tratativa	ou	dúvida	deverá	ser	direcionada	aos	Fiscais	de	Contrato	designados	pela	CONTRATANTE.
18.2.1. A	CONTRATANTE	designará	um	ou	mais	de	seus	empregados	para	observar	e	assegurar	o	cumprimento	das	disposições	aplicáveis
previstas	no	Termo	de	Referência	 e	 em	outros	documentos	 relacionados	que	 integram	este	 contrato,	 bem	como	outras	obrigações	que	 sejam
necessárias	à	fiel	execução	do	objeto,	ainda	que	não	especificadas	expressamente	neste	instrumento.
18.3. Qualquer	ajuste	ou	alteração	de	datas	ou	cronograma	de	execução	deverá	ser	acordado	por	escrito	entre	as	partes	e	autorizada	pela
CONTRATANTE.
18.4. Todas	 as	 notificações	 referentes	 ao	 presente	 Contrato	 deverão	 efetuadas	 por	 escrito,	 por	 meio	 de	 carta	 protocolada,	 correio	 ou
correio	eletrônico	(“e-mail”),	preferencialmente	com	aviso	de	recebimento.
19. CLÁUSULA	DÉCIMA	NONA	–	DA	INEXISTÊNCIA	DE	VÍNCULO
19.1. Este	 contrato	 não	 constituirá	 vínculo	 trabalhista	 de	 qualquer	 natureza,	 inclusive	 empregatício,	 entre	 os	 empregados	 ou	 outros
colaboradores	da	CONTRATADA	com	a	CONTRATANTE,	sendo	a	CONTRATADA	a	única	e	exclusiva	responsável	pelo	pagamento	dos	encargos
fiscais,	comerciais,	sociais,	trabalhistas	e	previdenciários	decorrentes	da	execução	contratual.
20. CLÁUSULA	VIGÉSIMA	-	REAJUSTE
20.1. Os	preços	inicialmente	contratados	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	um	ano	contado	da	data	da	assinatura	do	Registro	de	Preços,
em	08/12/2026.
20.2. Após	 o	 interregno	 de	 um	 ano,	 e	 independentemente	 de	 pedido	 do	 contratado,	 os	 preços	 iniciais	 serão	 reajustados,	 mediante	 a
aplicação,	pelo	contratante,	do	Índice	de	Preços	ao	Consumidor	Amplo	(IPCA),	exclusivamente	para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a
ocorrência	da	anualidade.
20.3. Nos	 reajustes	 subsequentes	 ao	 primeiro,	 o	 interregno	mínimo	 de	 um	 ano	 será	 contado	 a	 partir	 dos	 efeitos	 financeiros	 do	 último
reajuste.
20.4. No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do(s)	índice	(s)	de	reajustamento,	o	contratante	pagará	ao	contratado	a	importância	calculada
pela	última	variação	conhecida,	liquidando	a	diferença	correspondente	tão	logo	seja(m)	divulgado(s)	o(s)	índice(s)	definitivo(s).
20.5. Nas	aferições	finais,	o(s)	índice(s)	utilizado(s)	para	reajuste	será(ão),	obrigatoriamente,	o(s)	definitivo(s).
20.6. Caso	 o(s)	 índice(s)	 estabelecido(s)	 para	 reajustamento	 venha(m)	 a	 ser	 extinto(s)	 ou	 de	 qualquer	 forma	 não	 possa(m)	 mais	 ser
utilizado(s),	será(ão)	adotado(s),	em	substituição,	o(s)	que	vier(em)	a	ser	determinado(s)	pela	legislação	então	em	vigor.
20.7. Na	ausência	de	previsão	 legal	quanto	ao	 índice	 substituto,	 as	partes	elegerão	novo	 índice	oficial,	 para	 reajustamento	do	preço	do
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